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o senhor Adirto LuÌs Ferrari, prefeito do Município de Missar, Estado doParaná' no uso de suas atribuições regais e no. tã'o, do artigo 37, inciso IX daconstituição Federal, a Lei Municipal no tsor, de 16 de agosto de 2o2.e no 1.605, de 19de agosto de 202r, e .oNSIDEMND. o Editar n" õizììin, de 18 de setembro de 202r, oEdital de classificação Final e Homo,ogação Final n"óííìzozt, de 08 de outubro de 2021,Edital de AmplÍação de vagas no 94/2022, de 03 de Áovembro de 2022, e conforme oRequerimento protocolado sob o no 43412023, de 03 de fevereiro de 2023,

RESOTVE

.'NVOCAR a candidata abaixo reracionada, crassificada no processo seretivosimplifìcado no o5/202r, para cornparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, noprazo improrrogável de 3 (três) dias úteis, à contar da data da publicação do presente Edital,para apresentação dos documentos necessários para a nomeação:

Município de Missal
nsrloo oo ptnaNÁ

A nomeação dar-se-á no dia 09 de fevereiro do corrente ano.

Município de Missar, Estado do paraná, em 03 de fevereiro de 2023.
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Prefeito MunÍcipal

fonor4u: (4$ 32,14-8000 - CNPJI 78.l0l.B4Z000l-50 - Ruo Nosso Senhoro do Conceìçõo, 555 -CenÌÍo ICoixo Posol0ì B5.B9O-OOO lMisso Porond

EDUCADOR INFANTIT

LAUM MARIA SCHVAN IÁI,IG

o não comparecimento no prazo estaberecido será considerado como desistência da
vaga e implicará na perda da vaga.


